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O QUÃO PRELIMINAR É A OPÇÃO DE COMPRA 
DE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS?

HOW PRELIMINAR IS THE CALL OPTION AGREEMENT?

Pedro Henrique Carvalho da Costa

RESUMO: O artigo busca responder ao questionamento de se 
o contrato de opção de compra de participação societária (ações ou 
quotas de uma sociedade) é um contrato preliminar. Inicialmente, 
será definido o que seja contrato preliminar, em especial com o 
estudo de sua causa, estudando-se as principais normas do Código 
Civil que tratam dessa espécie contratual. Na sequência, será 
introduzido o contrato de opção de compra, como gênero, para então 
se compreender especificamente a opção de compra de participação 
societária. Trar-se-ão diferentes espécies desse contrato, como o 
contrato de vesting e os planos de stock option, bem como outras 
aplicações no direito societário e na prática empresarial. Passar-
se-á, então, a responder à questão formulada inicialmente, de se esse 
contrato se enquadra como um contrato preliminar. A conclusão a que 
se chega é que, em que pese similaridades, a opção de compra (como 
gênero, no qual a opção de compra de ações ou quotas está inserida) 
não é um contrato preliminar, apresentando características diferentes, 
inclusive sua causa, mas também a forma como a vontade das partes 
se manifesta, bem como quanto a seus requisitos essenciais. Para se 
chegar às conclusões pretendidas, foi utilizado o método da revisão 
bibliográfica, mediante o emprego de bibliografia especializada do 
direito contratual nacional.

PALAVRAS-CHAVE: direito societário; direito contratual; 
contrato preliminar; opção de compra; participação societária; 
sociedades empresárias; causa contratual.
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ABSTRACT: The objective of this paper is to answer the question 
of whether the call option agreement is a preliminary agreement. 
Firstly, what constitutes a preliminary agreement will be defined, in 
particular with the analysis of its cause, alongside a study of the most 
important articles of the Civil Code that deal with this contractual 
type. Afterwards, the call option agreement will be introduced, first as 
a genus, for the call option of Corporate Law then to be understood. 
Different versions of this agreement will be dealt with, such as the 
vesting agreement and stock option plans, as well as other applications 
on Corporate Law and the commercial practice. Following, the 
question that was initially raised will be answered, of if the call option 
agreement is a type of preliminary agreement. The conclusion reached 
is that, in spite of some similarities, the call option of Corporate Law is 
not a preliminary agreement, with different characteristics, including 
its cause, but also how the parties will be manifested and regarding 
its essential requisites. In order to reach the conclusions this paper 
intends, the method used was of the bibliographic revision, through 
the use of specialized national doctrine of Contract Law.

KEYWORDS: Corporate Law; Contractual Law; preliminary 
agreement; call option; equity; corporations; contractual cause.

INTRODUÇÃO

Este artigo tem como objetivo responder à pergunta de se o 
contrato de opção de compra de participação societária se caracteriza 
como um contrato preliminar.

Inicialmente, será definido o que o direito brasileiro compreende 
como contrato preliminar. Para tal, será estabelecida uma definição 
de contrato, bem como uma incursão no tema da causa dos contratos, 
diferenciando os preliminares dos definitivos por ela. Serão trazidos 
exemplos de contratos preliminares, demonstrando sua utilidade.

Na sequência, trar-se-á do conceito de opção de compra de 
participação societária, seja pela aquisição de quotas ou ações de 
determinada sociedade. Para que isso seja feito, primeiramente será 
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definido o que venha a ser um contrato de opção de compra, de forma 
abrangente, para então se adentrar em seu uso no meio societário. 
Além dos exemplos dos contratos de vesting e dos planos de stock option, 
outros usos da opção de compra de ações ou quotas serão trazidos.

Por fim, a questão central do artigo será abordada, para se analisar 
a natureza jurídica do contrato de opção de compra de participação 
societária. Mediante o arcabouço teórico analisado, concluir-se-á pela 
diferenciação entre os contratos preliminares e os contratos de opção, 
que se caracterizam como sui generis, apesar de apresentarem certas 
similaridades aos preliminares.

Para se chegar às conclusões pretendidas, o artigo utilizou 
o método dedutivo, mediante a revisão bibliográfica de autores 
especializados do direito contratual (tanto civil quanto empresarial).

A DEFINIÇÃO DE CONTRATO PRELIMINAR

Definir o que é contrato não é tarefa simples para a doutrina do 
direito privado. O próprio Código Civil de 2002 não traz uma definição 
expressa do que venham a ser contratos, iniciando o Título IV – Dos 
Contratos em Geral – pelo artigo 421, que dispõe que “A liberdade 
contratual será exercida nos limites da função social do contrato”, 
conforme redação dada pela Lei n. 13.874/2019.

Marcia Carla Pereira Ribeiro define contrato como um “acordo 
de duas ou mais partes para entre si, constituir, regular, modificar ou 
extinguir uma relação jurídica de natureza patrimonial disponível”404. 
Essa definição tem em seu cerne a ideia de um acordo de vontades.

Tal definição, amplamente aceita na doutrina brasileira, possui 
inspiração no direito italiano, que define contrato no artigo 1.321 do 
Código Civil Italiano, como “todo acordo de vontades entre duas ou 
mais partes, destinado a constituir, regular ou extinguir uma relação 
jurídica de natureza patrimonial”. Essa definição traz os elementos 

404 RIBEIRO, Marcia Carla Pereira. Contratos empresariais. In: COELHO, Fábio Ulhoa. 
ALMEIDA, Marcus Elidius Michelli de (orgs.). Enciclopédia Jurídica da PUCSP. São 
Paulo: Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, 2018, v. 4, p. 3.
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fundamentais dos contratos, que são: acordo de vontades; pluralidade 
de partes; finalidade de constituir, regular ou extinguir uma relação 
jurídica; natureza patrimonial405.

O direito brasileiro, desde o Código Civil de 1916, não faz menção 
a um elemento crucial dos contratos, qual seja, sua causa, tanto em 
concreto, como condição para a validade do contrato, quanto em 
abstrato, na condição de elemento de diferenciação dos diferentes 
tipos contratuais. Apesar de não haver menção expressa, a causa não 
deixa de ser importante, como forma de se qualificar o contrato e a 
disciplina a ele aplicável406.

A causa pode ser definida como a função econômico-social 
de cada contrato; a função que o ordenamento jurídico reconhece 
para determinado tipo contratual407. Conforme Enzo Roppo, a causa 
serve para explicar os porquês da contratação, o que levou as partes a 
celebrarem determinado contrato408.

Em um contrato de compra e venda, por exemplo, a causa é a 
transferência da propriedade de um bem de uma pessoa (vendedor) 
para outra (comprador), por meio de um preço ajustado. Essa é sua 
função econômico-social, o porquê de sua celebração. Da mesma 
forma, a causa de um contrato de doação é similar, mas ocorre de 
forma gratuita.

A noção de causa é essencial para se distinguir contratos 
definitivos de contratos preliminares. Alcides Tomasetti Jr. leciona que 
a causa dos contratos preliminares será a mesma sempre, ao contrário 
dos contratos definitivos, nos quais variará a depender da operação 
econômica. Naqueles, por sua vez, a causa será a de

405 VERÇOSA, Haroldo Malheiros Duclerc. Direito comercial: contratos. 2ª ed. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 2014, p. 99.
406 MORAES, Maria Celina Bodin de. A causa do contrato. Civilistica.com, Rio de 
Janeiro, v. 2, n. 1, p. 1-24, jan. 2013, p. 4.
407 MILAGRES, Marcelo de Oliveira. A causa do contrato. Revista de Direito Civil 
Contemporâneo, São Paulo, vol. 14/2018, p. 159-178, jan.-mar. 2018, p. 161.
408 ROPPO, Enzo. O Contrato. Coimbra: Almedina, 2021, p. 196.
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assegurar às respectivas partes a introdução diferida 
ou a conformação básica, do regramento de seus 
interesses, acerca de determinado objeto, mediante 
um segundo contrato (definitivo), cujo dever de 
conclusão, ou de complementação e conclusão, está 
vinculativamente previsto no primeiro409.

O contrato preliminar, portanto, é o contrato por meio do qual 
as partes contratantes se obrigam e se vinculam à celebração de um 
outro contrato, definitivo, como forma de conceder maior segurança 
e força vinculativa ao negócio que está em vias de ser realizado410. Ele 
é utilizado em situações em que as partes desejam postergar os efeitos 
econômicos da operação, porém já querem estabelecer as premissas 
pelas quais o contrato definitivo será elaborado411.

Pelo Código Civil, o contrato preliminar deve conter todos 
os requisitos essenciais do contrato definitivo412. Para ter validade, 
deve possuir agentes capazes, objeto lícito, possível, determinado ou 
determinável e forma prescrita ou não defesa em lei, conforme artigo 
104413.

Isso não significa, porém, que o contrato preliminar deva conter 
todos os elementos do contrato definitivo, algo que é intuitivo, pois, 
de outra forma, o preliminar seria inútil se não houvesse distinção de 
conteúdo com o definitivo414. O que ele deve conter são os “elementos 

409 TOMASETTI JR., Alcides. Execução do contrato preliminar. Tese (Doutorado) – 
Universidade de São Paulo, 1982, p. 09.
410 ALEM, Fabio P. Contrato Preliminar. São Paulo: Almedina, 2018, p. 50-51.
411 ROPPO, Enzo. O Contrato. Coimbra: Almedina, 2021, p. 103.
412 Artigo 462 do Código Civil. O contrato preliminar, exceto quanto à forma, deve 
conter todos os requisitos essenciais ao contrato a ser celebrado.
413 Artigo 104 do Código Civil. A validade do negócio jurídico requer: I - agente capaz; 
II - objeto lícito, possível, determinado ou determinável; III - forma prescrita ou não 
defesa em lei.
414 TOMASETTI JR., Alcides. Execução do contrato preliminar. Tese (Doutorado) – 
Universidade de São Paulo, 1982, p. 28.
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categoriais inderrogáveis que compõem a existência jurídica do tipo 
do contrato definitivo”415.

Ainda conforme o regime legal, após sua conclusão, qualquer das 
partes pode exigir a celebração do definitivo416, inclusive ingressando 
com medida judicial para obrigar a contraparte que seja ele seja 
firmado417. Caso seja recusada a elaboração do definitivo, poderá a 
parte lesada reclamar perdas e danos418.

Os contratos preliminares podem ser unilaterais, quando cabe a 
somente uma parte a manifestação da vontade de celebrar o contrato 
definitivo, ou bilaterais, quando as duas partes possuem o direito 
de exigir a celebração do contrato final. Exemplo do primeiro inclui 
contratos que possuem direito de preferência, enquanto exemplo do 
segundo é a promessa de compra e venda419.

Nada impede que as partes contratantes firmem um contrato 
preliminar que tenha como objeto a celebração de outro contrato 
preliminar. Em um exemplo prático: um vendedor, proprietário de 
um imóvel, está em negociação para a venda de um terreno para um 
determinado comprador. O comprador, antes de celebrar a promessa 
de compra e venda420, deseja realizar um estudo no terreno sobre a 
viabilidade da realização de uma obra, para posterior loteamento da 

415 Ibidem, p. 34.
416 Artigo 463 do Código Civil. Concluído o contrato preliminar, com observância 
do disposto no artigo antecedente, e desde que dele não conste cláusula de 
arrependimento, qualquer das partes terá o direito de exigir a celebração do definitivo, 
assinando prazo à outra para que o efetive.
417 Artigo 464 do Código Civil. Esgotado o prazo, poderá o juiz, a pedido do interessado, 
suprir a vontade da parte inadimplente, conferindo caráter definitivo ao contrato 
preliminar, salvo se a isto se opuser a natureza da obrigação.
418 Artigo 465 do Código Civil. Se o estipulante não der execução ao contrato 
preliminar, poderá a outra parte considerá-lo desfeito, e pedir perdas e danos.
419 ALEM, Fabio P. Contrato Preliminar. São Paulo: Almedina, 2018, p. 54-55.
420 Não se olvida da controvérsia doutrinária acerca de se a promessa de compra e 
venda realmente seria um contrato preliminar, em que pese ampla aceitação dessa 
posição na doutrina. Sobre o tema, ver AZEVEDO JR., José Osório. Compromisso de 
compra e venda. 3ª ed. São Paulo: Malheiros, 1992, p. 23. Para os fins deste artigo, 
o compromisso de compra e venda será considerado um contrato preliminar, cujo 
objeto é a celebração da escritura definitiva de compra e venda.
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construção. As partes, então, celebram um protocolo de intenções421, 
estabelecendo as premissas do estudo e seus objetivos, determinando 
que, sendo o estudo positivo para o empreendimento que se pretende, 
estão obrigadas a celebrar a promessa de compra e venda, que então 
preverá a celebração da escritura definitiva. Trata-se de um contrato 
plenamente factível, baseado na liberdade contratual.

A OPÇÃO DE COMPRA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA

Para se chegar à análise pretendida, é necessário introduzir um 
contrato corriqueiro na prática empresarial: a opção de compra de 
participação societária.

A opção de compra, de forma genérica, pode ser definida como 
o contrato em que uma parte, proprietário de um determinado bem 
(outorgante), confere a uma outra parte (beneficiário), durante um 
prazo determinado, o direito de concluir a compra do bem em questão, 
mediante manifestação de vontade do beneficiário422.

Após firmado o contrato de opção, somente cabe ao beneficiário 
se manifestar acerca da conclusão da operação – a não ser que o 
contrato contenha uma cláusula de arrependimento para o outorgante 
ou algo similar que possa cancelar a opção.

A opção de compra pode ter utilidade no mercado imobiliário. 
De forma similar ao exemplo que foi dado anteriormente, as partes 
contratantes podem, antes de firmar uma promessa de compra e venda, 
celebrar uma opção de compra para o comprador, que poderá exercê-
la no período estabelecido. Nessa situação, a opção pode, inclusive, 
suprimir a necessidade de uma promessa de compra e venda, caso já 
estabeleça outras premissas da operação e que o exercício da opção 
implicará na celebração da escritura definitiva, sem o uso de uma 
promessa antes.

421 Um contrato com preliminaridade mínima, cf. TOMASETTI JR., Alcides. Execução 
do contrato preliminar. Tese (Doutorado) – Universidade de São Paulo, 1982, p. 33.
422 PERES, Tatiana Bonatti. O contrato de opção de compra. Revista de Direito 
Privado, São Paulo, vol. 46/2011, p. 323-344, abr.-jun. 2011, p. 323-324.
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As opções não são tratadas especificamente na legislação 
brasileira. O vocábulo “opção”, por ser polissêmico, deve ter seu 
sentido precisado, para ser entendido como um negócio jurídico, que 
cria um direito para o beneficiário, o direito de opção423.

Da mesma forma como há opções de compra, nada impede 
que as partes celebrem um instrumento que contenha uma opção 
de venda, que concede o direito ao beneficiário de vender o bem em 
questão durante determinado prazo424.

Um exemplo muito comum na prática empresarial do uso do 
contrato de opção são as opções de compra de participação societária 
(ações ou quotas de uma sociedade empresária)425. Por meio destes, 
uma parte, sócia de uma sociedade empresária, outorga à outra o 
direito de, em determinadas condições e em determinado prazo, 
adquirir parte ou a totalidade de suas quotas ou ações em referida 
sociedade.

A opção de compra de participação societária pode ser realizada 
de diversas formas, dentre as quais se destacarão incialmente duas: o 
contrato de vesting e os planos de stock option.

O contrato de vesting é amplamente utilizado como forma de 
investimento, especialmente em startups. Por ele, o beneficiário se torna 
titular de direitos que possibilitam que ele se torne sócio da sociedade 
em que está investindo, mediante determinadas condições426.

Referidas condições podem variar de cada contrato, porém 
geralmente incluem metas de produtividade ou lucratividade 
(milestones) e o decurso de determinado prazo (cliff). O beneficiário, 
nesses contratos, pode ser algum dos próprios fundadores da empresa, 
como forma de aumentar sua participação; um funcionário, como 
forma de incentivar sua permanência na empresa e engajamento; ou 

423 IGLESIAS, Felipe Campana Padin. Opção de Compra ou Venda de Ações. São 
Paulo: Almedina, 2018, p. 34.
424 Ibidem, p. 16.
425 Ibidem, p. 177.
426 GANTOIS, Simone Menezes. O contrato de vesting e sua aplicação em inovação no 
direito brasileiro. Revista Eletrônica de Direito, Porto, vol. 25, n. 2, jun. 2021, p. 118.
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um investidor externo, para que ele continue investindo na empresa e 
aposte em seu sucesso427.

Não há uma previsão expressa na legislação brasileira sobre o 
contrato de vesting, sendo um contrato atípico, exigindo muita cautela 
no momento de sua elaboração. É essencial para o tipo que sejam 
bem definidas as condições de serviço e as condições de aquisição, de 
forma a minimizar litígios entre as partes envolvidas428.

Sua utilidade em startups é, dentre outros motivos, pelo fato de, 
por serem empresas incipientes e em estágio inicial, elas normalmente 
não possuem capacidade de fornecer salários e remunerações 
elevadas de imediato para seus colaboradores. O vesting incentiva 
tais colaboradores a permanecerem na empresa, com a possibilidade 
de se tornarem sócios caso o empreendimento tenha sucesso, em 
contrapartida a uma remuneração incialmente menos expressiva429.

Outra forma corriqueira da opção de compra de participação 
societária é mediante o uso de planos de stock option. Trata-se da 
concessão a funcionários de determina empresa de adquirirem quotas 
ou ações da sociedade, como uma forma de remuneração a longo 
prazo430.

Similar ao contrato de vesting, o plano de stock option cria 
condições para que os beneficiários (comumente os executivos da 
empresa, porém pode abranger qualquer funcionário) adquiram o 
direito de comprar ações ou quotas da sociedade em que trabalham.

A opção de compra como forma de investimentos está agora 
prevista na Lei Complementar n. 182/2021, o Marco Legal das Startups, 

427 Ibidem, p. 119.
428 OLIVEIRA, Fabrício Vasconcelos de. RAMALHO, Amanda Maia. O contrato de 
vesting. Revista da Faculdade de Direito da UFMG, Belo Horizonte, n. 69, p. 183-200, 
jul.-dez. 2016, p. 188-189.
429 CARDOSO, Vida. A disciplina jurídica do mecanismo de vesting nas startups 
brasileiras. Revista Direito UNIFACS, Salvador, n. 255 (2021), p. 4.
430 PEROBELLI, Fernanda Finotti Cordeiro. LOPES, Bruno de Souza. SILVEIRA, 
Alexandre Di Miceli da. Planos de Opções de Compra de Ações e o Valor das 
Companhias Brasileiras. Revista Brasileira de Finanças, Rio de Janeiro, vol. 10, n. 1, 
2012, p. 105-147, p. 109.
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que prevê, em seu artigo 5º, § 1º, incisos I e II431, que os contratos de 
opção de subscrição e de opção de compra não serão considerados 
como integrantes do capital social da empresa aportada. O stock option 
estava previsto de forma mais detalhada no PLP 146/2019432, contudo, 
tal dispositivo foi retirado do texto final da lei, permanecendo este e o 
vesting como contratos atípicos, sem maior regulamentação legal.

Esses exemplos são recorrentes no meio empresarial como 
forma de incentivo da participação dos beneficiários na atividade 
empresarial e no crescimento da empresa. Porém, a opção de compra 
pode ser verificada em outras situações.

Uma delas é a cláusula shotgun ou buy or sell, que pode ser 
inserida em acordos de sócios de sociedades, mediante a qual, uma 
vez instaurado um conflito societário que não foi passível de solução 
consensual, um dos sócios realiza uma proposta vinculante para a 
aquisição da participação de outro sócio, que está obrigado a vender 
sua participação ou adquirir as quotas ou ações do sócio ofertante pelo 
mesmo valor433. Trata-se, portanto, de uma opção de compra ou venda, 
a qual deve ser exercida pelo sócio que recebeu a proposta.

Nada impede, igualmente, que sócios estabeleçam, em acordo de 
sócios, hipóteses de opção de compra da participação societária entre 
si, em especial como mecanismo de exercício do poder de controle 

431 Artigo 5º da Lei Complementar n. 182/2021. As startups poderão admitir aporte 
de capital por pessoa física ou jurídica, que poderá resultar ou não em participação 
no capital social da startup, a depender da modalidade de investimento escolhida 
pelas partes. § 1º Não será considerado como integrante do capital social da empresa 
o aporte realizado na startup por meio dos seguintes instrumentos: I - contrato de 
opção de subscrição de ações ou de quotas celebrado entre o investidor e a empresa; 
II - contrato de opção de compra de ações ou de quotas celebrado entre o investidor e 
os acionistas ou sócios da empresa;
432 Artigo 16 do PLP 146/2019. A remuneração poderá ser complementada com bônus 
que considerem a eficiência e a produtividade da empresa, do empregado ou do time 
de empregados, ou outros objetivos e parâmetros que as partes vierem a acordar, 
incluída a remuneração decorrente da outorga de opção de compra de ações (stock 
options), nos termos dos arts. 17 e 18 desta Lei Complementar. 
433 TOMITA, Fernanda Cabral. A cláusula de compra e venda forçada de participação 
societária em acordos de sócios no Brasil. Revista do Curso de Direito Strong, Santo 
André, n. 1, 2012, p. 22. 
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dos majoritários, que podem impor cláusulas de opção de compra da 
participação dos minoritários em seu benefício.

Outra possibilidade é no contexto de operações de aquisição de 
participação societária entre duas ou mais sociedades (operações de 
M&A), cujo contrato pode prever, além de uma aquisição imediata de 
determinada quantia das ações ou quotas da sociedade, a possibilidade 
de o adquirente comprar, em determinado prazo, uma quantia a mais 
de tal participação.

A PRELIMINARIDADE DA OPÇÃO DE 
COMPRA DE QUOTAS OU AÇÕES

Discorridos os temas basilares deste artigo, chega-se ao 
questionamento formulado no início, a respeito da natureza jurídica 
do contrato de opção de compra de participação societária. A resposta 
para a pergunta formulada insere-se em um debate mais amplo, 
acerca da natureza jurídica do contrato de opção de compra, qualquer 
que seja seu objeto.

Dentre as diversas teorias acerca de sua natureza jurídica, 
incluem-se: negócio unilateral; proposta de contrato; contrato 
preliminar unilateral; contrato preliminar bilateral condicionado 
ou com direito a arrependimento; contrato semicompleto ou em 
formação434.

Tatiana Bonatti Peres afirma que o contrato de opção não é um 
contrato preliminar, pois aquele, ao contrário deste, gera um direito 
potestativo do beneficiário para sujeitar o outorgante à confirmação 
da proposta formulada e sua concretização. Ainda, enquanto o 
beneficiário não exerce esse direito, não existe direito de crédito435.

Compartilhando dessa opinião, Felipe Campana Padin Iglesias 
comenta que as opções se aproximam dos contratos preliminares 
unilaterais, todavia possuem efeitos e acordos distintos:

434 PERES, Tatiana Bonatti. O contrato de opção de compra. Revista de Direito 
Privado, São Paulo, vol. 46/2011, p. 323-344, abr.-jun. 2011, p. 324.
435 Ibidem, p. 325-326.
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Um dos elementos categoriais inderrogáveis da 
opção é justamente o acordo para a criação de um 
direito formativo gerador em favor do beneficiário 
quanto à relação jurídica optativa. No contrato 
preliminar unilateral, o acordo das partes cinge-se 
à obrigação (dever de comportamento) para uma das 
partes quanto à contratação de um negócio jurídico 
definitivo436.

As duas figuras também se distanciariam quanto à necessidade 
de manifestação de vontade das partes, vez que, no contrato preliminar, 
ambas as partes devem manifestá-la para a celebração do contrato 
definitivo, algo que não existe na opção, que se perfectibiliza com a 
manifestação de vontade exclusiva do beneficiário437.

Tarcisio Teixeira possui entendimento distinto, defendendo 
que a opção de compra poderia ser enquadrada como um contrato 
preliminar unilateral, conforme o artigo 466 do Código Civil438. 
Referido autor, contudo, admite que a aproximação entre os institutos 
é imperfeita, haja vista que, na opção, todos os requisitos do contrato 
definitivo devem ser observados, inclusive os requisitos acidentais, ao 
contrário dos preliminares, que somente necessitam dos requisitos 
essenciais do definitivo439.

Compartilha-se da opinião de Felipe Campana Padin Iglesias, 
no sentido de que os contratos de opção de compra são sui generis, 
apresentando caraterísticas de propostas irrevogáveis e contratos 
preliminares, entretanto, diferenciando-se de ambas as figuras, 

436 IGLESIAS, Felipe Campana Padin. Opção de Compra ou Venda de Ações. São 
Paulo: Almedina, 2018, p. 126.
437 Ibidem, p. 128.
438 Artigo 466 do Código Civil. Se a promessa de contrato for unilateral, o credor, sob 
pena de ficar a mesma sem efeito, deverá manifestar-se no prazo nela previsto, ou, 
inexistindo este, no que lhe for razoavelmente assinado pelo devedor.
439 TEIXEIRA, Tarcisio. Contrato preliminar empresarial. Revista da Faculdade de 
Direito da Universidade de São Paulo, São Paulo, v. 101, p. 699-743, jan.-dez. 2006, p. 
735.
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desempenhando uma função socioeconômica importante no mercado 
como contratos socialmente típicos440.

Retomando a questão da causa dos contratos, foi defendido que 
a causa do contrato preliminar é sua complementação ou a conclusão 
do contrato definitivo. Nas opções de compra, a causa é a criação de 
um direito potestativo ao beneficiário para a conclusão do negócio e 
transferência do objeto da opção. Apesar de serem similares, não são 
causas idênticas.

No caso das opções de compra do direito societário, esses 
contratos são elaborados com todas as condições e características da 
operação, já sendo um contrato definitivo por si, com todos os elementos 
essenciais da negociação, que somente dependem da manifestação 
positiva do beneficiário para que a operação se concretize. 

No caso do contrato de vesting e dos planos de stock option, as 
condições estabelecidas devem ser atingidas para que se tenha o 
direito de opção, porém, uma vez alcançadas, cabe ao beneficiário, 
e somente a ele, a manifestação positiva para concretizar a operação.

O caminho para a formação do contrato optativo de compra e 
venda é complexo, composto por uma fase de aceitação da proposta e 
formação do contato de opção; exercício do direito de opção por parte 
do beneficiário; formação do contrato que formalize a operação de 
compra e venda441.

Caso o objeto da opção sejam ações de uma companhia, o contrato 
optativo será realizado sem nenhuma solenidade (sem necessidade 
de elaboração de um instrumento específico), se perfectibilizando 
mediante a transferência das ações nos livros da sociedade (para 
companhias fechadas) ou envio da ordem de transferência das ações 
ao banco escriturador (para companhias abertas)442. Caso se trate de 
uma sociedade limitada, haverá uma formalidade maior, que será o 

440 IGLESIAS, Felipe Campana Padin. Opção de Compra ou Venda de Ações. São 
Paulo: Almedina, 2018, p. 167.
441 Ibidem, p. 237.
442 Ibidem, p. 238.
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registro de uma alteração de seu contrato social no Registro Mercantil 
competente para formalizar a transferência das quotas.

CONCLUSÕES

Neste artigo, foi possível se realizar uma incursão no tema 
do contrato de opção de compra de participação societária, para 
compreender se se trata ou não de um contrato preliminar.

O contrato preliminar pode ser identificado mediante a análise 
de sua causa, vez que sempre será a celebração de um contrato 
definitivo, diferente deste, que possuirá causa variável, a depender do 
tipo contratual. A contratação preliminar é amplamente utilizada na 
prática brasileira, seja mediante o uso de compromissos de compra e 
venda de imóveis ou com contratos preliminares empresariais, úteis 
em operações grandes, que necessitam de um estudo prévio antes de 
sua conclusão.

Fruto da prática empresária, os contratos de opção de compra de 
quotas ou ações são espécie do gênero contrato de opção, que concede 
ao beneficiário o direito potestativo para o exercício do direito que lhe 
foi outorgado, de concretizar a operação pretendida em determinado 
prazo estabelecido.

No meio societário, mecanismos como o contrato de vesting e os 
planos de stock option são exemplos da opção de compra de participação 
societária. Porém, são inúmeras as aplicações desse contrato nas mais 
diversas operações empresariais.

A questão a se resolver neste trabalho era de se o contrato de 
compra e venda de participação societária pode ser classificado como 
um contrato preliminar. A conclusão a que se chega é a de que, apesar 
de se aproximarem dos contratos preliminares unilaterais, destes 
as opções diferem, especialmente no que tange à manifestação da 
vontade das partes na celebração do pacto definitivo, bem quanto aos 
requisitos que possuem para que tenham eficácia.

O contrato opção de compra de ações ou quotas sociais faz 
parte de uma operação complexa, que envolve a aceitação de uma 
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proposta para a opção, a manifestação de vontade para seu exercício e 
a formalização da transação. Em que pese similaridades, a opção não 
se assemelha ao todo aos contratos preliminares, sendo um contrato 
socialmente típico e sui generis.
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